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Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGIBÁ – Casa da Cidadania
ESTADO DA BAHIA


Pça. Pe. Emmanuel R. Passionista 201, Centro, CEP 45.585-000
CNPJ 63.180.541/0001-69                                                          e-mail  poderlegislativo@hotmail.com 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA                                                                                                                            JESUS CRISTO É A ÚNICA ESPERANÇA.


PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº. 030/2023, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGIBÁ, ESTADO DA BAHIA, após apreciação e aprovação por parte de seus pares;

DECLARA:

Institui o Festival Municipal de Capoeira no calendário oficial de eventos culturais do Município de Itagibá, Estado da Bahia e dá outras providências.



Art. 1°. Fica instituído no Município de Itagibá, Estado da Bahia, o Festival Municipal de Capoeira, que realizar-se-á, anualmente, em novembro, preferencialmente na semana que se comemora o dia da consciência negra.

Parágrafo Único. O Festival Municipal de Capoeira será organizado, prioritariamente, por entidades culturais, sem fins lucrativos, que tem como objetivo a promoção da capoeira e cooperação das Secretarias Municipais de Educação e Cultura, e Esportes, Lazer e Turismo deste Município.

Art. 2°. O evento instituído pelo artigo 1° desta Lei passará a constar no Calendário Oficial de Eventos do Município de Itagibá, Estado da Bahia e fará parte da amostra cultural.

Art. 3°. O evento deverá ser realizado por meio de atividades como seminários, aulas, palestras, roda de capoeira, concursos e demais manifestações relacionadas com a prática da capoeira, bem como a distribuição de cartazes e outros meios de comunicação que contribuam para a divulgação, dinamização e valorização desta manifestação cultural.

Parágrafo Único. As atividades de que trata o caput do artigo supracitado serão apresentadas em forma de projeto pelas entidades representantes com domicilio neste Município, que seja reconhecida como de utilidade pública municipal e que tenha em seu estatuto as finalidades tratadas em presente lei, sendo necessário, para tanto, a apresentação de orçamento para realização do mesmo, que deverá ser entregue ao Poder Executivo em, no máximo, um mês antes à aprovação da Lei Orçamentária do Município para o exercício do ano subseqüente.


Art. 4°. As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias do Poder Executivo suplementadas se necessárias.

Art. 5°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Itagibá, Estado da Bahia, em 21 de novembro de 2023.
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